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Plano de Medida Preventiva - COVID-19  

para a Indústria Cerâmica 

 

 

 

A ANFACER, ASPACER e SINDICERAM desenvolveram um guia de recomendações para orientar a indústria nacional 

de cerâmicas para revestimentos e louças sanitárias, neste momento atual da pandemia do COVID-19. O objetivo 

deste Plano de Medidas Preventivas é fornecer uma base de consulta baseado em diretrizes governamentais para 

prevenção, contenção e mitigação do contágio visando à segurança da saúde dos colaboradores e sociedade. 

 

Essas recomendações não esgotam o tema e podem ser revisadas em função da evolução do quadro e de novas 

determinações do Ministério da Saúde e dos órgãos responsáveis pela segurança e pela saúde do trabalho.  

 

Novamente, pontuamos que este documento tem caráter orientador e não obrigatório, bem como não elimina a 

necessidade de cada empresa realizar sua análise interna com seu departamento de recursos humanos para a 

tomada de decisões. 
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APRESENTAÇÃO 

O Plano de Medidas Preventivas ao COVID-19 é uma ferramenta simples e prática com a finalidade de 

apoiar as indústrias de placas cerâmicas com recomendações de boas práticas que poderão ser 

adotadas no cotidiano da operação no ambiente de trabalho, em home office e em situações de 

isolamento de casos confirmados e suspeitos do COVID-19. Hoje, com a disseminação da pandemia, o 

compartilhamento de informações é a fonte mais valiosa e a arma mais importante para enfrentarmos 

juntos, esse problema global. Por se tratar de uma doença totalmente nova, ações de isolamento, 

diagnóstico, tratamento, medidas de proteção e reabilitação começaram do zero. Neste momento, 

compartilhar recursos, experiências e lições, independentemente de cada um, é uma das maneiras de 

vencer. Esperamos que este plano forneça às cerâmicas informações valiosas para o enfrentamento 

durante e pós-pandemia. O verdadeiro remédio para essa pandemia é a cooperação de todos 

envolvidos, ou seja, sistema público, empresas, seus colaboradores e a sociedade em geral. 

 

Este documento foi divido em dois principais capítulos, o Capítulo 4 apresenta PROTOCOLO DE AÇÃO 

conforme cenários diferentes, protocolos específicos de ações em casos concretos e protocolo médico 

na confirmação de contágio e o Capítulo 5 apresenta uma sugestão de PROTOCOLO DE PREVENÇÃO, 

com ações em prol da segurança da saúde do colaborador na retomada do parque fabril.  

 

 

 

ω 4.1. GERAL - CENÁRIO: 

Ações vinculadas a cenários de contenção, 
mitigação e generalização. 

ω 4.2. ESPECÍFICO - RISCO: 

Ações específicadas para situação de 
exposição de risco. 

ω 4.3. MÉDICO - CONTÁGIO:                        
Ação de encaminhamento médico de 
acordo com contágio. 

 
4.  

AÇÃO 

ω 5.1. MEDIDAS ORGANIZACIONAIS:    
Medidas organizacionais  propostas nas 
operações de trabalho e conscientização. 

ω 5.2. MEDIDAS DE CONTROLE:                    
Medidas coletivas sugeridas na prevenção e  
práticas de controles no trajeto e operação. 

ω 5.3. EQUIPAMENTO PROTEÇÃO 
INDIVIDUAL - EPI:                                                
Equipamentos de proteção individual 
sugerida no controle e prevenção. 

5. 

PREVENÇÃO 
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1. ÂMBITO DE APLICAÇÃO 

O plano de medidas contra o άnovo coronavírus ς COVID-19έ é aplicável a todos os colaboradores da 

empresa, e deverá envolver ainda contratados, subcontratados, terceirizados, caminhoneiros, clientes 

etc., que acessam suas instalações e prestam seus serviços nos diferentes centros de trabalho. 

Independente do exposto, a empresa deve implementar as medidas necessárias para evitar o contágio 

entre os trabalhadores e promover que, no âmbito de suas respectivas competências, que cada local de 

trabalho adote medidas de acordo com os riscos de exposição. Sugere-se que o plano de medidas esteja 

alinhado e ou fazer parte do Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO) e com o 

Programa de Prevenção de Riscos Ambientais de cada empresa (PPRA). 

 

2. CONSTITUIÇÃO DO COMITÊ DE MONITORAMENTO 

Em cumprimento ao seu dever de proteger, a empresa poderá constituir um Comitê de Monitoramento 

COVID-19, encarregado de realizar uma análise permanente da situação, centralizar as informações e 

coordenar a implementação das medidas necessárias para prevenir, corrigir e/ou controlar eventuais 

contágios entre os membros dos diferentes grupos que fazem parte da empresa, bem como a 

graduação/intensidade das medidas preventivas adotadas conforme o alerta de saúde diminua ou 

evolua.  

 

2.1 FUNÇÕES 

As funções sugeridas ao Comitê de Monitoramento COVID-19 são as seguintes: 

¶ O comitê a ser criado deve ter absoluto compartilhamento de informações e ações com a 

Comissão Interna de Prevenção de Acidentes (CIPA); 

¶ Acompanhar as informações e a evolução do contágio causado pelo COVID-19, com base nas 

informações publicadas pelo Ministério da Saúde e demais autoridades competentes (estadual e 

municipal), com atenção especial à população ativa da empresa cerâmica; 

¶ Implementar medidas organizacionais, técnicas de proteção coletiva e individual, visando 

garantir a limpeza e eventual desinfecção de locais de trabalho, superfícies e objetos e, na 

medida do possível, elevar os níveis de ventilação para reforçar a renovação efetiva do ar dos 

diferentes centros de trabalho; 

¶ Coordenar a implementação das medidas organizacionais necessárias para prevenir e/ou, 

quando apropriado, enfrentar contágios no local de trabalho e formas de divulgação destas; 

¶ Adotar medidas específicas de proteção dirigidas a pessoas que, devido a suas próprias 

ŎŀǊŀŎǘŜǊƝǎǘƛŎŀǎ ǇŜǎǎƻŀƛǎ ƻǳ ŜǎǘŀŘƻ ōƛƻƭƽƎƛŎƻ ŎƻƴƘŜŎƛŘƻΣ ǎńƻ ŎƻƴǎƛŘŜǊŀŘŀǎ άŜǎǇŜŎƛŀƭƳŜƴǘŜ 

ǎŜƴǎƝǾŜƛǎέ ŀos riscos derivados do COVID-19 (Grupo de Risco); 
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¶ Promover a aquisição e disponibilidade de materiais higiênicos e equipamentos de proteção 

individuais considerados necessários, dependendo do nível de exposição ao COVID-19 existente 

em cada caso. 

3. AVALIAÇÃO DO RISCO DE EXPOSIÇÃO 

Dependendo da natureza das atividades realizadas e dos mecanismos de transmissão da COVID-19, são 

estabelecidos os seguintes níveis de risco: 

¶ Exposição de risco - ALTA: aquelas situações de trabalho em que um contato próximo pode 

ocorrer com um caso provável ou confirmado de infecção sintomática por COVID-19; 

¶ Exposição de risco - MÉDIA: aquelas situações de trabalho em que o relacionamento pode ter 

sido com um caso provável não confirmado e que não inclui contato próximo; 

¶ Exposição de risco- BAIXA: pessoal que não tem contato direto com o público ou, se o fizer, 

ocorre a mais de 2 metros de distância ou possui medidas de proteção coletiva que evitam o 

contato (divisória de vidro, etc.). Levando em consideração a natureza das atividades 

desenvolvidas e/ou, nesse caso, as medidas de proteção coletiva adotadas para evitar eventuais 

contatos. Em razão da baixa densidade de trabalhadores/m², especialmente na área de 

produção de placas cerâmicas considera-se que a existência de risco é baixa. 

O Comitê de Monitoramento deverá definir o grau de exposição de risco, de acordo com a realidade da 

empresa e ou centros de trabalho. 

4. PROTOCOLO DE AÇÃO 

Os protocolos de ações abaixo estão segregados em ações gerais perante cenários, ações específicas 

atreladas a condições de exposição e risco e por último, ações de ordem médica para casos de contágio.  

 

4.1. PROTOLOCO DE AÇÃO GERAL - CENÁRIO 

Este protocolo inclui as ações necessárias e sugeridas para enfrentar a pandemia de saúde causada pelo 

COVID-19, diferenciando três cenários possíveis, em consonância com os diferentes níveis de alarme 

previstos, dependendo da origem e do modo de transmissão da infecção. 

As ações descritas em cada um dos cenários não fazem parte de uma lista fechada e mudam 

constantemente em estreita orientação e coordenação com as autoridades competentes, levando em 

consideração a evolução da epidemia e sua incidência na empresa. 
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A) CENÁRIO 1 CONTENÇÃO: 

DESCRIÇÃO - Na ausência de medidas específicas apresentadas pelas autoridades competentes (Saúde 

Pública) ou na ausência de casos confirmados de contágio na força de trabalho. 

AÇÕES: 

¶ Facilitar o teletrabalho entre os funcionários, especialmente em todos os cargos de gerência: 

escritórios, comerciais, escritório técnico, compras, etc; 

¶ Informar sobre medidas de higiene (lavagem frequente das mãos, contato social, ventilação, 

etc.); 

¶ Fornecer material de higienização e, quando apropriado, adoção de diretrizes de cuidados 

específicos; 

¶ Reforçar a limpeza e eventual desinfecção de centros de trabalho, superfícies e objetos; 

¶ Evitar reuniões interdepartamentais e presenciais e, se necessário, mantenha uma distância de 

2 metros entre os participantes; 

¶ Adotar medidas para aumentar a ventilação natural, visando elevar os níveis de renovação do ar 

no interior dos edifícios, principalmente em escritórios e laboratórios para o desenvolvimento 

de testes; 

¶ Restringir viagens às áreas mais afetadas, suspendendo as comissões de serviço 

correspondentes; 

¶ Cancelar conferências programadas e sessões de treinamento e seminários presenciais; 

¶ Implementar procedimentos de trabalho que incluam a organização das tarefas dos postos, 

mantendo uma distância social entre os trabalhadores de pelo menos 2 metros.  

 

B) CENÁRIO 2: MITIGAÇÃO 

DESCRIÇÃO ς Havendo adoção de medidas específicas pelas autoridades competentes ou ocorrência 

de casos confirmados com funcionários da empresa. 

AÇÕES: Além das medidas do item anterior: 

Priorizar a implementação de turnos em trabalhos que sejam essencialmente presenciais, garantindo, 

em qualquer caso, medidas efetivas para proteger a segurança e a saúde do pessoal afetado. 

¶ Restringir viagens às estritamente necessárias, e justificadas pelas necessidades de produção; 

¶ Restringir reuniões de trabalho, promovendo o uso de meios técnicos de comunicação remota e 

e-mail; 

¶ Implementar protocolos de registro e gerenciamento de contatos para controle e mapeamento 

em casos suspeitos e ou confirmação.  
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C) CENÁRIO 3: GENERALIZAÇÃO 

DESCRIÇÃO - Havendo adoção de medidas específicas pelas autoridades competentes, tendo 

confirmado caso de contágio na empresa, as ações deverão ser realizadas em coordenação com os 

responsáveis pelo Sistema Público de Saúde. 

AÇÕES: 

¶ Cessar a atividade de trabalho na área de atuação do caso confirmado de contágio, de forma 

temporária para providencias de higienização do local e estabelecer turnos nos departamentos, 

serviços e unidades cujo trabalho seja presencial e sua operação seja essencial. 

 

4.2. PROCEDIMENTOS ESPECÍFICOS DE AÇÃO ς RISCO: 

Paralelamente ao άtrotocolo de Ação - Geralέ (item 4.1), a empresa pode estabelecer procedimentos 

específicos para abordar as diferentes situações que venham a afetar o pessoal, dependendo da 

evolução do alarme de saúde pelo COVID-19. 

 

A) QUANDO DA CONFIRMAÇÃO DA INFECÇÃO POR COVID-19 

O funcionário cuja infecção foi confirmada deve: 

¶ Informar imediatamente o Setor de Segurança e Medicina do Trabalho/RH, e o Sistema Público 

de Saúde, para possibilitar seu registro para fins de monitoramento e mapeamento de contatos 

diretos;  

¶ Entrar imediatamente em contato com o Setor de Segurança do Trabalho/RH, que com base nas 

informações fornecidas, formalizará a indicação de incapacidade temporária. O ANEXO I 

apresenta um modelo de declaração proposto para o caso.  

Nota: Caberá ao Sistema Público ou Privado de Saúde a definição do diagnóstico, tratamento médico e 

emissão de laudos. 

 

B) QUANDO DA SUSPEITA DE INFECÇÃO POR COVID-19 

O funcionário caso esteja em suspeita deve:  

¶ Se estiverem no local de trabalho, devem evitar o contato com outras pessoas, tanto quanto 

possível, buscar auto isolamento e confinamento, para proteger e evitar o contágio e sua 

propagação entre o restante dos trabalhadores e informar imediatamente o Setor de Segurança 

e Medicina do Trabalho/RH para receber as primeiras orientações e, se necessário, ser 

encaminhado ao Sistema Público de Saúde. Fazer uso de máscaras cirúrgicas (elas devem estar 

em conformidade com a norma ABNT NBR 15052:2004) ou conforme orientações das 

autoridades públicas de saúde. O restante da equipe manterá distância de segurança; 
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¶ Se estiverem fora da empresa, devem evitar o máximo possível o contato com outras pessoas 

(auto isolamento doméstico) e entrar em contato com o Sistema Público de Saúde, seguindo as 

instruções determinada por esse agente; 

¶ Nos dois casos, eles devem entrar em contato imediatamente com o Setor de Segurança e 

Medicina do Trabalho/RH que, com base nas informações fornecidas, formalizará a indicação de 

incapacidade temporária, preenchendo e enviando ao Serviço Público de Saúde o modelo 

declaração do ANEXO I. Quando, nesses casos, o Sistema de Saúde Pública confirmar a infecção 

pelo COVID-19, o Setor de Segurança e Medicina do Trabalho deverá ser imediatamente 

informado para adoção dos procedimentos nos termos descritos no item 5.1. 

Nota: De acordo com a definição, serão considerados como suspeitos de infecção por COVID-19 os casos 

que apresentem quadro de infecção respiratória e como provável os casos de resultados laboratoriais 

inconclusivos. 

 

C) CONTATOS PRÓXIMOS COM CASOS POSSÍVEIS, PROVÁVEIS OU CONFIRMADOS DA COVID-19 

ά/ontatos próximos" com casos possíveis (com infecção respiratória aguda/leve), prováveis (os 

resultados laboratoriais são inconclusivos) ou confirmados da seguinte forma: 

¶ Qualquer pessoa que tenha tido contato com alguém com sintomas (profissionais de saúde que 

não usaram medidas de proteção adequadas, familiares ou pessoas que tenham outro contato 

físico semelhante); 

¶ Pessoas curadas, parentes e pessoas que estiveram no mesmo local que um caso, enquanto 

apresentavam sintomas, a uma distância inferior a 2 metros por um período de pelo menos 15 

minutos. 

As pessoas que podem estar nesse grupo devem entrar em contato com o Setor de Segurança e 

Medicina do Trabalho/RH que, com base nas informações fornecidas, formalizará a indicação de 

incapacidade temporária, preenchendo a declaração conforme ANEXO I - Modelos para declaração de 

trabalhadores com contatos próximos e de vulnerabilidade. 

Nesses casos, o Setor de Segurança e Medicina do Trabalho/RH da empresa informará a necessidade de 

realizar uma quarentena domiciliar por 14 dias, tomando medidas extremas de higiene pessoal e com 

vigilância passiva do aparecimento de sintomas (febre, tosse e / ou sensação de falta de ar). 

 

D) CONTATOS CASUAIS COM CASOS POSSÍVEIS, PROVÁVEIS OU CONFIRMADOS DA COVID-19 

As pessoas que ǘƛǾŜǊŀƳ άŎƻƴǘŀǘƻǎ Ŏŀǎǳŀƛǎέ continuarão com a atividade normal de trabalho e realizarão 

uma vigilância passiva do aparecimento de sintomas (febre, tosse e/ou sensação de falta de ar), caso 

apareçam, dar andamento ao procedimento descrito no item 5.2. 
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E) PROTEÇÃO ESPECÍFICA DE VULNERÁVEIS 

Em geral, a empresa poderá adotar medidas de proteção específicas para pessoas que, devido a suas 

condições de saúde pré-existentes ou estado clínico conhecido são consideradas "especialmente 

sensíveis" aos riscos derivados do COVID-19. Com as evidências científicas disponíveis, o Ministério da 

Saúde considera como grupos vulneráveis as pessoas que sofrem das doenças e/ou estão nas condições 

listadas abaixo: 

 

¶ Diabetes; 

¶ Doença cardiovascular, incluindo hipertensão; 

¶ Doença pulmonar crônica; 

¶ Imunodeficiência; 

¶ Câncer em fase ativa de tratamento; 

¶ Gravidez; 

¶ Mais de 60 anos. 

 

As pessoas que podem estar nesse grupo devem entrar em contato com o Setor de Segurança e 

Medicina do Trabalho/RH, que procederá à avaliação de sua exposição em relação à infecção pelo 

COVID-19 e estabelecerá individualmente a natureza de sua "vulnerabilidade" emitindo uma diretriz 

sobre medidas específicas de prevenção, adaptação e proteção, levando em consideração a existência 

ou não de condições que permitam a realização do trabalho sem aumentar o risco inerente à saúde do 

trabalhador. Quando não há possibilidade de adaptação do trabalho, proteção adequada para evitar 

contágio ou realocação para outro cargo livre de risco de exposição de pessoas consideradas 

"especialmente sensíveis" ao COVID-19, o Setor de Segurança e Medicina do Trabalho/RH da empresa 

credencia a indicação de incapacidade temporária, preenchendo o ANEXO I. Caso a empresa não possa 

abrir mão desse funcionário, orientar que seja assinado um contrato de ciência e responsabilidade dos 

riscos assumidos. 

 

4.3. PROTOCOLO MÉDICO PARA SUSPEITO DE INFECÇÃO - CONTÁGIO 

Na ausência de protocolos de ação específicos, quando o Setor de Segurança e Medicina do 

Trabalho/RH identificar uma pessoa com suspeita de infecção, por atender aos critérios clínicos e 

epidemiológicos estabelecidos pelo Ministério da Saúde, o caso será encaminhado ao Sistema Público 

de Saúde, levando em consideração as disposições a seguir. 
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A) DETECÇÃO 

Qualquer pessoa com um quadro clínico compatível com infecção respiratória aguda e início repentino 

de certos sintomas (febre, tosse e/ou falta de ar) será considerada suspeita de infecção. 

 

B) AÇÃO 

O Setor de Segurança e Medicina do Trabalho/RH ficará encarregado de estabelecer os mecanismos de 

investigação e monitoramento de contatos próximos no âmbito de suas atribuições, em coordenação 

com as autoridades de saúde pública.   

 

5. PROTOCOLO DE PREVENÇÃO 

A seguir, propõe-se uma série de medidas organizacionais, coletivas e individuais a serem aplicadas pela 

empresa cerâmica como prevenção quando o período de confinamento terminar e ou na retomada de 

operação do parque fabril. 

 

5.1. MEDIDAS ORGANIZACIONAIS:  

As medidas organizacionais abaixo são destinadas à todos funcionários e escalas de horários.  

 
A) CONSCIENTIZAÇÃO 

¶ Conscientizar todo grupo de colaboradores e terceiros quanto aos protocolos (capítulo 4) de 

ações em caso de exposição e cuidados de higiene no trabalho e em casa com seus familiares 

em prol da saúde coletiva. 

¶ Recomendável estabelecer um canal de comunicação, treinamento, psicoatendimento, com o 

objetivo de abrir um canal de dúvidas e sugestões, além de cuidar da saúde mental do 

colaborador. 

¶ Instale sinalização para as recomendações de higiene (lavagem das mãos, tosse e espirro, 

distância social, etc.), bem como, no uso de EPI (colocação, remoção e gerenciamento de 

resíduos gerados). Coloque lembretes sobre os riscos derivados do coronavírus, formas de 

transmissão e boas práticas (Diretrizes de Boas Práticas nos Centros de Trabalho: Medidas para 

a prevenção da transmissão do Covid-19, do Ministério da Saúde).  

¶ Conscientizar a importância da lavagem frequente das roupas de trabalho,  e em caso de reuso 

mantê-la em lugar separado. 

 

B) ORGANIZACIONAIS 

¶ Escalonar a entrada de funcionários, o acesso aos vestiários, os horários de refeição, o acesso às 

áreas de descanso e outras, mantendo a obrigatoriedade de distanciamento de 2 metros.  
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¶ Estabelecer e identificar rotas de circulação na planta de produção e centros logísticos; 

¶ Avaliar e modificar estações de trabalhos e ambiente espacial de atuação para manutenção do 

distanciamento de 2 metros. 

¶ Manter função home office e ou teletrabalho para as áreas possíveis da empresa, 

principalmente administração, design e posições comerciais. 

¶ Ampliar frequência de higienização dos departamentos, mobiliários e das áreas comuns, como 

refeitório, banheiros, portarias, elevadores e qualquer outro acesso público.  Sugestão: Uso de 

Água sanitária, álcool em gel e álcool 70º.  

¶ Cancelar e ou adiar toda e qualquer visitação, terceiros em prol de desenvolvimento de 

produtos ou testes em linhas durante período crítico da pandemia.  

¶ Estabelecer planos de continuidade de operação de acordo com o aumento nas licenças por 

doença dos funcionários ou em um cenário de maior risco de transmissão no local de trabalho. 

¶ Reorganizar fluxos e interações internas operacionais para reduzir trânsito de produto e ou 

movimentação desnecessária e administrativa em cancelamento de encontros e ou reuniões 

presenciais. 

 

 
 

 

5.2. MEDIDAS DE CONTROLE 

As ações abaixo são sugestões de controle para evitar e ou minimizar o contágio interno, bem como o 

controle da saúde do colaborador para se necessário atuar perante protocolos do Capítulo 4.  

 



Plano de Medidas Preventivas ao COVID -19          Atualização_12  de Maio de 2020  

 12 de 18|  P á g i n a 

 

A) TRAJETO: 

¶ Promover o uso individual do veículo para acessar o local de trabalho;  

¶ Em caso de uso de frota própria, ampliar horários para escalonar equipes e reduzir o volume de 

colaboradores no ônibus/van, além de higienização a cada viagem; 

¶ No caso negativo de frota própria, para evitar o uso de transporte coletivo, incentivar a carona 

solidária entre colegas de mesma função e ou departamento, respeitando o distanciamento 

mínimo indicado (1,3m) e utilizando máscara; 

¶ Limpeza completa de veículos compartilhados: volantes, teclados, alavancas, controles de 

pontes rolantes, etc; 

¶ Ao viajar de veículo, as distâncias recomendadas entre os ocupantes devem ser mantidas. Em 

particular, recomenda-se que, no caso de o veículo ser ocupado por mais de uma pessoa, eles 

mantenham uma separação de pelo menos 1,3 metro um do outro e utilizem máscara de tecido. 

 

B) ENTRADA ς ACESSO A FÁBRICA: 

¶ Sugere a medição da temperatura corporal no acesso ao local de trabalho e/ou que o funcionário 

com suspeita de estado febril peça a aferição da temperatura, sendo superior a 37,5ºC é indicado 

aguardar cerca de 15 minutos em local mais ameno e repetir a medição. Mantendo-se a 

temperatura corporal acima do limite deverá ser direcionado para uma quarentena domiciliar; 

¶ Monitorar diariamente as áreas de risco e ou aglomerações para ações imediatas; 

¶ Coibir qualquer acesso e/ou visitação externa; caso necessário o visitante deve seguir o mesmo 

protocolo de entrada, ou seja: medição de temperatura e uso de máscaras; 

¶ Disponibilizar acesso em vários espaços e departamentos de produto para assepsia ς álcool em 

gel e ou lavatórios com sabão e acionamento preferencialmente automático;  

¶ No caso de novas sensibilidades serem detectadas nos trabalhadores, deve ser verificado através 

do Setor de Segurança e Medicina do Trabalho se eles estão entre os grupos vulneráveis em 

relação ao COVID-19 estabelecido pelo Ministério da Saúde; 

¶ Uso obrigatório de máscaras recomendadas pelo Comitê de Monitoramento da empresa ou pela 

legislação local; 

¶ Nos espaços onde há atendimento ao cliente, após a visitação, desinfetar os móveis, ferramentas 

ou amostras que foram manipuladas pelo visitante usando álcool em gel; 

¶ Modificar ou substituir, na medida do possível, os sistemas de registro de horas, evitando o uso 

de leitores de impressão digital e outros sistemas que impliquem o contato físico da equipe, caso 

não seja possível fazer a higienização dos terminais e das mãos após o seu uso. Disponibilizar o 

álcool em gel para uso sempre que a transferência for feita; 
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¶ Disponibilize álcool em gel e toalhas descartáveis, para limpeza de superfícies em áreas comuns, 

bem como, recipientes com tampa e pedal para descarte das toalhas usadas. O álcool em gel será 

disponibilizado para cada uma das seções: administrativo, produção, logística etc. Deve-se fazer a 

verificação antes do início de cada turno pelo pessoal designado pela empresa quanto à 

disponibilidade de conteúdo suficiente. Identificar os recipientes para descarte de materiais de 

higienização (LIXO COVID-19); 

¶ Avalie a possibilidade de fornecer à equipe um suprimento maior de água engarrafada para 

consumo individual; 

¶ Recomenda-se eliminar as máquinas de café comuns nos escritórios; 

¶ Permitir, na medida do possível, áreas de entrada e saída adequadamente marcadas e 

diferenciadas para o local de trabalho, a fim de evitar o cruzamento de pessoas; 

¶ Estude a possibilidade de instalar separações ou outras barreiras físicas nas salas de espera ou 

sinalização de risco; 

¶ Nas seções ou processos em que a organização espacial e de distribuição não puder garantir a 

distância de segurança (superior a 2 metros), é possível optar por instalar barreiras que protejam 

cada uma das seções (por exemplo, tela de metacrilato); 

¶ Intensificar a limpeza de equipamentos, instalações e espaços compartilhados: mesas de 

trabalho, teclados, telas, telefones, cadeiras, salas de reuniões, etc. e especialmente as 

superfícies de contato usuais, como alças, interruptores, corrimãos, escadas, etc. Quando houver 

a possibilidade, fazer a cobertura das superfícies com filme plástico, exemplo teclados, alças e 

assentos de cadeiras de tecido, devido a fácil remoção e substituição. É recomendável aplicar 

turnos de limpeza rotativos; 

¶ Quando rodízio de pessoas for estabelecido entre diferentes posições dentro do mesmo turno, 

os equipamentos serão desinfetados adequadamente (atenção especial aos teclados, painéis de 

controle da máquina, etc.). Se a limpeza for realizada pela própria equipe, devem ser dadas 

treinamento e instruções claras sobre o procedimento de limpeza e descarte; 

¶ No caso de equipamentos de trabalho compartilhados com alto potencial de contágio (como 

fones de ouvido telefônicos), coloque material de proteção descartável ou faça uma limpeza 

completa com material descartável; 

¶ Reforçar a limpeza de roupas de trabalho e equipamentos de proteção individual. As roupas não 

devem ser agitadas para serem lavadas; 

¶ Aumente a frequência da remoção de resíduos (latas de refrigerante, copos de café, garrafas de 

água), tomando cuidado especial para evitar o contato manual com eles; 

¶ Mantenha as superfícies de trabalho livres para facilitar as tarefas de limpeza; 
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¶ Use produtos de limpeza especialmente desinfetantes, como diluições de alvejante comercial 

(aprox. 20-30 ml em 1 litro de água), álcool (pelo menos 70º); 

¶ Recomenda-se reforçar a limpeza dos filtros de ar e aumentar o nível de ventilação dos sistemas 

de ar condicionado para renovar o ar com mais regularidade e assim para garantir a ventilação 

dos locais de trabalho; 

¶ Organize o fluxo de pessoal, favorecendo o movimento e evitando cruzamentos, sinalizando a 

direção do fluxo, se possível. Caso contrário, e se a mesma rota for usada para ambas as 

direções, as distâncias de 2 metros serão respeitadas. 

 

5.3. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL: 

Seguindo as recomendações do Ministério da Saúde, a empresa deve entregar a seus funcionários o 

número de máscaras suficiente para uso durante o exercício de suas atividades laborais, a fim de evitar 

a propagação do Coronavírus.   

 
As máscaras devem seguir a recomendação do fabricante e em caso de máscaras de pano devem ser 

lavadas e passadas antes do primeiro uso, sendo de uso pessoal e não podendo ser compartilhadas. O 

uso da máscara deverá ser obrigatório durante toda jornada. A empresa deve desenvolver mecanismos 

de informação para orientação ao trabalhador sobre o uso, higienização e descarte adequados das 

máscaras, conforme indicações básicas abaixo: 

¶ Não deixe a máscara sobre mesas ou bancadas, pois isso facilitará a contaminação do ambiente; 

¶ As mãos devem estar previamente higienizadas ao levar a máscara a face, e essa deve cobrir a 

boca e o nariz, de modo que ela fique bem ajustada; 

¶ Após a colocação da máscara, deve-se evitar o contato das mãos com a face. Caso precise 

ajustá-la durante o uso, faça-o pelo elástico e com as mãos higienizadas; 

¶ Para retirar a máscara, higienize as mãos previamente e não toque na parte da frente da 

máscara, de forma a evitar qualquer contato das mãos com a face; 

¶ Após retirá-la, coloque em um saco plástico ou de papel, fechando-o.  Só abra o saco quando 

puder proceder com a higienização; 

¶ A máscara de pano deve ser substituída sempre que estiver umedecida ou apresentar sujidade. 

¶ A máscara industrializada seguir as normas do fabricante; 

¶ Lave a máscara conforme orientação do fabricante.    

  

Lembramos que, a responsabilidade e o compromisso são de todos. Desta forma, previna-se também 

fora do seu ambiente de trabalho, fazendo uso de máscara. 
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6. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Desde que o alarme de saúde seja mantido ativo pelo COVID-19, a empresa deve agir de maneira 

uniforme, rigorosa e transparente, levando em consideração, em qualquer caso, os seguintes 

apontamentos: 

¶ Para controlar a propagação da epidemia na empresa cerâmica, é essencial a colaboração de 

todos os seus funcionários, que devem aplicar medidas de higiene o tempo todo e encaminhar 

qualquer informação sobre possíveis infecções ao Setor de Segurança e Medicina do 

Trabalho/RH. (TERMOS E DECLARAÇÃO DE CONSENTIMENTO ANEXO); 

¶ A empresa cerâmica adotará imediatamente as medidas recomendadas pelas autoridades 

competentes em cada caso, garantindo sua implementação de acordo com os princípios de 

proporcionalidade, precaução e proteção da segurança e saúde das pessoas. 

 

 

 

 

 

 






